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DECRETO N° 1314, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Nomeia Comissão de Avaliação de 

bem público para Leilão e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo 88 c/c art. 97, 

inciso V, da Lei da Orgânica do Município, e em pleno exercícios das funções de seu 

cargo, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados os servidores Juscelino Bernardes Teixeira, Ademar 

Francisco Elói e Gutemberg Antônio Dias, para, sob a presidência do primeiro, formar a 

Comissão de Avaliação de Bens Públicos decretados inservíveis por ato administrativo 

do Sr. Prefeito Municipal. 

Art. 2°. A Comissão nomeada terá a incumbência de avaliar os bens declarados 

inservíveis pelo Decreto de n° 1313/2020, cuja caracterização e descrição constam no 

mencionado Decreto. 

Art. 3°. Competirá à Comissão a fixação do valor mínimo para a arrematação do 

objeto, de cujo Parecer se constituirá laudo que será remetido ao Sr. Prefeito Municipal 

para despacho final. 

Art. 4°. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                          São Sebastião do Oeste, 13 de agosto de 2020. 

Belarmino Luciano Leite 

Prefeito Municipal 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

A Comissão de Avaliação, nomeada pelo Decreto de n° 1314 de 13 de Agosto de 

2020, para avaliar bens imóveis do Município, para alienação, conforme descritos no 

Decreto mencionado,  apresentamos avaliação: 

 

ITEM IMÓVEL VALOR DE AVALIAÇÃO 

01 Matrícula no CRI:      R$ 55.000,00  (Cinquenta e cinco mil 

reais) 

 Endereço Comunidade de Serra Negra.  

 Descrição: 

Um terreno rural na comunidade de Serre 

Negra, com área de 0.20.00 (vinte ares) de 

campos (2.000m2) sendo 40x50m, 

confrontando de todos os lados com o 

doador. 

 

02 Matrícula no CRI: 26.418 R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil 

reais) 

Endereço: Endereço: Rua M, Prolongamento 

Loteamento Divino Espírito, São Sebastião do 

Oeste. 

 

Descrição: 

Imóvel Gleba 01, situado na Quadra 13, com 

área de 2.990,00m², com as seguintes 

medidas e confrontações: pela frente com a 

referida rua e com os lotes 143, 144, 145, 146, 

147, 148 e 149, na extensão de 77,63m; pelo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
______________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Padre Altamiro de Faria, 178 – Centro – São Sebastião do Oeste - MG 
CEP 35567-000 - TELEFONE (FAX) (37) 3286.1133 - CNPJ 18.308.734/0001-06 

lado esquerdo com Álvaro Daniel Nunes, na 

extensão de 80,04m; e pelo lado direito com 

Pedro Paulo Teixeira, na extensão 

de126,02m. 

 

                                       São Sebastião do Oeste, 13 de agosto de 2020. 

 

Juscelino Bernardes Teixeira                                     Ademar Francisco Elói 

 

Gutemberg Antônio Dias 


